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IPSER 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 
PORTARIA AP – 018/2023 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – 
IPSER, no uso de suas atribuições e de acordo como 
processo de n° 016/2022; 

 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP – 

020/2022, publicada no Diário Oficial do Município de 
Lagoa Seca/PB em 29 de junho de 2022. 

 
 “ART. 1°- CONCEDER 

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ao servidor JOSÉ ADAMASTOR 
DE SOUSA, Medico GRF, com matrícula n°. 14310-
3, lotado na Secretaria de Saúde, em conformidade 
com o que dispõe o “Art. 40, § 1º, inciso II da CF/88 
c/c art. 1º da Lei 10.887/04”. 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 
de agosto de 2011. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 
Lagoa Seca/PB, 20 de julho de 2023. 
 
 

PEDRO JACOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

IPSER 
IPSER 

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ: 41.137.753/0001-20 
 
 

PORTARIA AP – 019/2023 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – 
IPSER, no uso de suas atribuições e de acordo como 
processo de n° 006/2022; 

 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP – 

016/2022, publicada no Diário Oficial do Município de 
Lagoa Seca/PB em 01 de julho de 2022. 

 
 “ART. 1°- CONCEDER 

APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS 
ao servidor MARIA IRISMAR DE ARAÚJO 
QUEIROGA, Professor, com matrícula n°. 00820-6, 
lotado na Secretaria de Educação, em conformidade 
com o que dispõe o “Art.6º, incisos de I, II,III, IV da 
EC 41/03, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88 e Art. 67 da 
Lei Federal nº 11.301/2006”. 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 
de julho de 2022. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 
Lagoa Seca/PB, 20 de julho de 2023. 
 
 

PEDRO JACOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 
 

PORTARIA AP – 020/2023 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – 
IPSER, no uso de suas atribuições e de acordo como 
processo de n° 009/2021; 

 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP – 

009/2021, publicada no Diário Oficial do Município de 
Lagoa Seca/PB em 03 de agosto de 2021. 

 
 “ART. 1°- CONCEDER 

APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS 
ao servidor MARILE JESUINO DE OLIVEIRA 
SILVA, Professor, com matrícula n°. 03435-5, lotado 
na Secretaria de Educação, em conformidade com o 
que dispõe o “Art.6º, incisos de I, II,III, IV da EC 
41/03, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88 e Art. 67 da Lei 
Federal nº 11.301/2006”. 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 
de agosto de 2021. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 
Lagoa Seca/PB, 20 de julho de 2023. 
 
 

PEDRO JACOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

IPSER 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

PORTARIA AP – 021/2023 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – 
IPSER, no uso de suas atribuições e de acordo como 
processo de n° 018/2022; 

 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP – 

021/2022, publicada no Diário Oficial do Município de 
Lagoa Seca/PB em 03 de agosto de 2022. 

 
 “ART. 1°- CONCEDER PENSÃO 

VITALICIA a RONALDO BASÍLIO DE 
ALBUQUERQUE, por óbito do ex-servidor falecido, a 
Sra. LUZIA MARIA DE ARAÚJO ALBUQUERQUE, 
servidor inativo, com matrícula n° 00019-1, cujo óbito 
ocorreu em 20/05/2022, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 40, § 7°, da CF/88 (com redação dada 
pela EC n° 103/19) c/c Arts. 42, caput, 43 e 57 da Lei 
Municipal n° 424/2021. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na 

data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 
de agosto de 2022. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 
Lagoa Seca/PB, 20 de julho de 2023. 
 
 

PEDRO JACOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 


